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GAMARA MUNICtPAI DE CAMPO DO MEIO - MG 
04.250.002/0001- 90 

RESOLUÇÃO n° O1 de 21 de janeiro de 2020 

"Reajusta Vencimentos do Quadro Geral da Câmara 
Municipal de Campo do Meio e fira o novo piso salarial " 

A Câmara Municipal de Campo do Meio Resolve: 

Art. 1° -Fica concedido reajuste de 4,72%, (quatro inteiros e setenta e dois por cento) sobre os 
vencimentos dos servidores do Quadro Geral de Pessoal Permanente e Comissionado da Câmara 
Municipal de Campo do Meio; 

Art. 2° - Fixa o piso salarial dos servidores da Câmara Municipal de Campo do Meio em R$ 1.045,00 
(um mil e quarenta e cinco reais), a partir de janeiro de 2020. 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 1° de Janeiro 
de 2020. 

Ricardo Antôn ~ ~ a Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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